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PRËFIITURA MUNi(IPAL D[ IAMBAU

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO FOMENTO N" I4I2O22 CELEBRADO EM 29

DE DEZEMBRo DE 2022 ENTRE o MUNICÍpIO oB rÆuglÚ n O l¡R sÃo

VICBNTE OBRA PADRE DONIZETTI PARA ACOLHIMENTO

INSTITUCIoNAL PARA IDoSoS, UM SERvIÇo DE rnOrnçÃo ESPEcIAL DE

ALTA COMPLEXIDADE.

pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE tAtrrtgAÚ, inscrito no

CNP.I n'46.373.445/0001-18, com sede na Praça Carlos Gomes, no 40, Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Leonardo Teixeira Spiga Real, brasileiro,

solteiro,portadordoRGn"4l.l2l.604-1 SSP/SPeinscritonoCPFn'214.509.978-64,com
endereço a Rua Carlos Guimarães, no 86, Patrimônio, em Tambaú/SP, em razão da

delegação de competência que lhe f.oi atribuída, doravante designado MUNICÍPIO, e de

OUtrO IAdO, O LAR SÃO VICENTE _ OBRA PADRE DONIZETTI, iNSCTitO NO CNPJ N"

48j82.42210001-51, com sede na Rua José Silvestre, no 397 - Vila Maria, nesta cidade de

1'ambaú/SP, neste ato representado por seu Presidente, o Senhor Urbano Antoninho

Giorgetti, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.348.765-8 SSP/SP e inscrito no CPF no

055.613.708-63, com endereço na Avenida José Bento Ferreira, n' 298, Jardim Santa

T'erezinha, em TambarllSP, doravante designado ENTIDADE, oelebrprn.na melhor forma de

direito, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FON4ENTO N" 1412022,

conf'orme Chamamento Público no 18/2ß22, em consonância com a Lpi Federal n' 13.019 de

31 de julho de 2014 e alterações subsequentes, Decreto Municipal no 2.724, de 19 de

outubro de 2016 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Bste Terceiro Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÄO do prazo de vigência do

'l'ermo de Fomento n" 1412022, assinado em 2911212022, conforme previsto nos termos do

parágrafb único da Cláusula Oitava e Cláusula Décima Quarta.

CT,ÁTJSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇAO

I.-ica prorrogada a vigência do Termo de Fomento no 1412022, de 0210112026 aIê 3111212026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE RECURSOS

Para o período da prorrogação, o valor da parceria perrnanece sendo R$ 400,000'00

(quatrocentos mil reais) anual, retificando a Cláusula Nona do Termo de Fomento no

1412022, que serão repassados por meio de depósito bancário / transferência em conta

específ,rca para essa hnalidade: Banco do Brasil - Agência: 2706-5 - Conta corrente:

23.837-6, conf'orme Cronograma de Desembolso abaixo
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pAnÁCnaf'O ÚNICO - As despesas deste Tenno Aditivo estão previstas na Funcional

Programática: 08.244.100-2.061, Elemento da Despesa: 3.3,50.39 e

Fonte de Recursos: 01 - Municipal

CLÁUSULA QUARTA - DO GESTOR DA PARCERIA
Fica alterada a Cláusula Quinta do Termo de Fomento n' 1412022, que passa a vigorar da

seguinte forma: Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Federal n'

13.019, de 3l de julho de 2014 e alterações subsequentes, fltca designada a senhora Erica

Bassanezi Morandin, Coordenadora de Assistência Social, Gestora da p,l.esente parceria.

cLÁusuLA eUINTA - DA coMrssÃo DE MoNIToRAMnN!ö n AVALIAÇ.Ã,o
F-ica alterada a Cláusula Sexta do Termo de Fqmento n' 14/2022, qüe passa a vigorar da

seguinte f'orma: Em cumprimento do disposto na allnea o'h" do artigo 35 da Lei Federal no

13.019, de 31 de julho de 2AI4 e alterações subsequentes, fica designada a Comissão de

Monitoramento e Avaliação, regulamentada pelo Decreto Municipal n" 4.122, de 16 de

setembro de 2024, que realizará o monitoramento e avaliação da presente parceria,

cLÁusuLA SEXTA - DAS PRESTAÇOES nr CONTAS
Fica alterado o caput da Cláusula Décima do Termo de Fomento n' 1412022, que passa a

vigorar da seguinte forma: A ENTIDADE apresentaú à Coordenadoria de Captação de

Recursos, Convênios e Prestação de Contas, prestação de contas mensal da boa e regular

aplicação dos recursos recebidos, em até 15 (quinze) dias do mês subsequente, em formato

clieital por meio do Sistema de Gestão do Terceiro Setor, e em até 30 (trinta) dias após o

término da vigência da parceria, de acordo com as instruções da mesma Coordenadoria e as

normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado de São Faulo'

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇIO U¡,S CLÁUSULAS
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Fomento

original, que não tenham sido alcançadas pelo presente instrumento,

E,, por estarem de acordo, assinam este instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor,

para um só efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas'

l'ambaú/SP, 3l de dezembro de 2025

LBONARDO TEIXEI GA REAL URBANO GIORGETTI
Prefeito M Entidade

Testemunhas

'0-J
Daniela
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